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Nos termos do aÍ]..22, § 1"., inciso I, da I-ei Orgânica do Município de

Limoeiro do Norte, estou convocando a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte para se reunir

em SE§§ÕES EXTRAORDINÁRIAS entre os dias 29 e 30 de maio do corrente ano para

apreciação, em caráter de urgência (tri Orgânica, art. 38, caput e §§ 1". e 2o.) e com

exclusividade (Lei Orgânica" aÍt.22, § 3o; e aÍ. 38, § 2) da matéria ora encaminhada para

protocolo nesta Casa que: "Crit o Conselho Municipal de Segurança Pública (COMSEG) no

Município de Limoebo do Norte e ü outros providôncias".

2. Confiando no apoio e colaboração dessa augusta Casa, valho-me

do ensejo paÍa Íenovar a Vossa Excelência e nobrcs pares protestos de elevada consideração e

alto apreço.

PREFEITL,RA DO MUMCÍPIO DE LIMOEIRO DO NOR.TE, Estado do Ceafti em26 de

maio de 2023.
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PROJETO DE LEI N.' Tr\+ /2023, DE 26 DE MAIO DE2023.
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Cia o Conselho Municipal de Segurança

Pública (COMSEG) no Município de

Limoeiro do Norte e dá outras providências.
Rcâ{zado .oa
E

O PR"T,FEITO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE:

Faz saber que a Câmara Municipal de Limoelro do Norte decretou e ele sanciona

e promulga a seguinte Lei:

Art. 1.' Fica criado o Conselho Municipal de Segurança Pública, sigla COMSEG,

do Município de Limoeiro do Norte/CE, órgâo colegiado, consultivo e de assessoramento ao

Poder Executivo, nas questões relativas à segurança dos bens patrimoniais do Município e das

pessoas fisicas e ao combate à violência e à criminalidade.

Parágrafo único. O COMSEG fica vinculado à estrutura da Secretaria Municipal

de Infraestrutura e Uóanismo (SEINFRA).

Art 2.' Compete ao Conselho:

I - sugerir prioridades na iírea de segurança pública no âmbito do Municipio;

II - fiscalizar e assessoÍar a execução da Política Municipal de Segurança Pública;

III - acompanhar e avaliar os serviços de segurança pública e privada municipais,

prestados à população, zelando pelo respeito aos direitos humanos e pela eficiência dos serviços

de proteção do cidadão;

lV - sugerir e opinar sobre campanhas voltadas a não violência e pela paz;

V - sugerir e assessoraÍ o Poder Executivo nos encontros, estudos, debates e

eventos ligados à segurança dos bens públicos e das pessoas fisicas e ao combate à violência e

à criminalidade;

VI - estudar, analisar e sugerir alterações na legislação municipal pertinente;
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VII - opinar, previamente, sobre a realização de programas, projetos e ações de

segurança pública a serem realizados pelo Poder Executivo;

VIII - opinar, previamente, acerca de instalação de empreendimentos de diversão,

bares, salão de bailes, escolas de educação infantil, estabelecimentos bancrírios e congêneres;

D( - elaborar o seu Regimento lnterno;

X - outras atividades correlatas.

Art.3.'O Conselho Municipal de Segruança Pública compor-se-á de 18 (dezoito)

membros nomeados pelo Prefeito, sendo:

I - l0 (dez) indicados pelo Poder Executivo, assim representados:

a) Secretaria Municipal de Govemo (SEGOV);

b) Secretaria Mmicipal de In&aestrulua s lJÍbanismo (SEINFRA);

c) Secreuíria Municipal de Assistência Social e de Políúcas Públicas para Mulheres,

Crianças e Adolescentes e Pessoas com Deficiência (SEMAS);

d) Secretaria Municipal de Educação Brásica (SEMEB);

e) Policia Militar do Estado do Ceaná;

0 Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceaní;

g) Instituto Municipal de Meio Ambiente (IMMAB);

h) Polícia Civil do Estado do Ceará;

i) Superintendência Municipal de Trânsito (SUTRAN);

j) Defesa Ciül de Limoeiro do Norte;

II - 08 (oito) representantes da sociedade civil organizada relacionada à área de

segurança pública indicados pelas seguintes instituições:

a) OAB, Subseção do Vale do Jaguaribe;

b) Conselho Municipal da Criança e do Adolescente;

c) Conselho Tutelar;

d) Representação Comunidade Escolar;

e) Associações ComunitiLrias; e

f) Sindicatos.

§ 1." Para cada titular será indicado o respectivo suplente.
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Art.4.'O COMSEG elaboraná o seu Regimento lntemo, no prazo de 60 (sessenta)

dias de sua instalação, submetendo-o ao Poder Executivo para homologação por Decreto.

ArL 5.o O COMSEG se reunirá ordinariamente 0l (uma) vez por mês e,

extraordinariamente, sempÍe que convocado pelo Presidente.

PaÉgrafo único. O conselheiro que deixaÍ de comparecer a 3 (rês) reuniôes

consecutivas ou a 5 (cinco) intercaladas no período de I (um) ano, sem justificativ4 perderá o

mandato, devendo o Prefeito Municipal nomear o seu sucessor, proceúmento que também será

adotado nos casos de renúncia.

Art. 6.o As despesas para a execução desta Lei correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias, incluídas pelo Poder Executivo nas propostas orçamentárias anuais e

em seu plano plurianual.

Art 7'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, EStAdO dO

Ceará, em 2ó de maio de 2023.
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fosé Maria Lucena,

Prefeito

§ 2." Os membros do COMSEG terão mandato de 2 (dois) anos, possibilitada a

recondução, uma única vez, por igual período.

§ 3.' O preenchimento dos cargos de Presidente, Vice-Presidente e Secreüírio será

realizado através de eleição entre os membros do Conselho, conforme dispuser o Regimento

lntemo.

§ 4." O exercicio do mandato será gratuito e considerado como prestação de

relevante sewiço público ao Município.
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